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> Bolsas Fullbright
  O Centro Regional de Informação
Fullbright/UBI informa que já se
encontra disponível toda a infor-
mação relativamente às Bolsas
Fullbright no seguinte link:
http://www.ubi.pt/index.php?
pagina=webgpri.

> Bolsa para o
Empreendedorismo
  Encontra-se aberto o concurso
para apresentação de candidatu-
ras a bolsas para o empreendedo-
rismo (BE), nos termos do regula-
mento da Medida IV.3. – Forma-
ção Avançada para a Ciência da
Intervenção Operacional da Ci-
ência e Inovação 2010. Este con-
curso encontra-se aberto em per-
manência durante o ano de 2005.
As bolsas para o empreendedo-
rismo são bolsas de pós-doutora-
mento que se destinam a doutora-
dos que tenham criado ou ve-
nham a criar uma pequena em-
presa de elevado conteúdo tecno-
lógico. Os bolseiros devem realizar
os trabalhos de investigação em
universidades ou instituições ci-
entíficas portuguesas. As can-
didaturas individuais devem ser
submetidas utilizando o formu-
lário a disponibilizar em http://
www.fct.mcies.pt/bolsas/con-
cursos e junto do Serviço de
Formação dos Recursos Humanos
da FCT. Esta submissão deve ser
acompanhada de certificados de
habilitação, cartas de referência
e informação sobre a empresa
criada ou a criar pelo titular do

pedido de financiamento. Local de
envio das candidaturas e obtenção
de informações:
Fundação para a Ciência e a Tecno-
logia, Av. D. Carlos I, 126, Loja do
Cientista, 1249-074 Lisboa
Telefone: 21 392 43 10/11
E-mail: bolsas@fct.mcies.pt
http://www.fct.mcies.pt
ou para,
Dina Pereira
Gabinete de Apoio à Investigação
CEDR – Reitoria, Conv. St. António
6201-001 Covilhã
Telefone: 275 319 060

>Bolsas de Governos
Estrangeiros - Noruega, Suiça
  No âmbito de programas de coope-
ração bilateral entre Portugal e di-
versos países está prevista a atribui-
ção de bolsas de estudo a cidadãos
portugueses que pretendam prosse-
guir os seus estudos num desses
países. Consoante os casos, as bolsas
destinam-se à aprendizagem e ao
aperfeiçoamento da língua e cul-
tura de cada país e/ou à investigação
em diversas áreas do conhecimento
(estágio, pós-graduação, mestrado,
doutoramento). As bolsas têm a du-
ração de 1 mês, no caso de se destina-
rem à frequência de Cursos de Ve-
rão, e até um máximo de 9 meses,
quando se trata de trabalhos de
investigação. Para mais informações:
Instituto Camões
Divisão de Intercâmbio e Progra-
mas de Apoio
Rua Rodrigues Sampaio, 113
1150-279 LISBOA
Tel: 351-21 310 9100

Fax: 351-21 310 9101
Correio electrónico:
dipa@instituto-camoes.pt

> Abertura de concurso para
submissão de candidaturas
ao NEOTEC
  O Neotec é uma iniciativa da
Agência para a Sociedade do Co-
nhecimento (UMIC), será gerido
pela Agência de Inovação, SA e
conta com 8,8 milhões de euros pa-
ra apoiar estudantes, recém-li-
cenciados, docentes e investiga-
dores na criação de empresas de
base tecnológica até 2006. En-
quadra-se no âmbito do Plano de
Acção para a Sociedade de Infor-
mação e visa o estímulo à criação
de novos produtos e serviços para
o mercado, através do apoio à cria-
ção de novas empresas de base
tecnológica com elevado poten-
cial de crescimento.
  Os pedidos de esclarecimentos
deverão ser remetidos para:
gaapi@ubi.pt ou ApoioNEOTEC
@adi.pt. Podem também ser
pedidas informações através do
seguinte contacto telefónico:
256 330 820.
 As candidaturas deverão ser
remetidas em formato electró-
nico para:
 ProgramaNEOTEC@adi.pt
 É necessário o envio de um origi-
nal, devidamente assinado, para:
Programa NEOTEC
Agência de Inovação SA
Edifício IDIT
Rua do IDIT, Espargo
4520-102 Santa Maria da Feira

>Assembleia da República - Lei
n.º 49/2005. DR 166 SÉRIE I-A
de 2005-08-30 - Segunda alte-
ração à Lei de Bases do Sistema
Educativo e primeira alteração
à Lei de Bases do Financiamento
do Ensino Superior.

>Assembleia da República -Lei
n.º 51/2005. DR 166 SÉRIE I-A
de 2005-08-30 - Estabelece
regras para as nomeações dos
altos cargos dirigentes da
Administração Pública.

>Assembleia da República - Lei
n.º 50/2005. DR 166 SÉRIE I-A
de 2005-08-30 - Altera o Código
do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Singulares, o Código
do Imposto sobre o Rendimento
das Pessoas Colectivas, o Código
do Imposto sobre o Valor Acres-
centado, a lei geral tributária e
o Regime Complementar do
Procedimento de Inspecção Tri-
butária.

>Assembleia da República - Lei
n.º 52/2005. DR 167 SÉRIE I-A
de 2005-08-31 - Aprova as
Grandes Opções do Plano de
2005-2009.

> Ministério da Ciência, Tecno-
logia e Ensino Superior - De-
creto-Lei n.º 141/2005. DR
157 SÉRIE I-A de 2005-08-17 -
Atribui um regime especial de
autonomia administrativa e
financeira aos laboratórios do
Estado.

> Ministério da Economia e da
Inovação e da Saúde - Portaria n.º
826/2005. DR 177 SÉRIE I-B de
2005-09-14 - Altera a Portaria
n.º 618-A/2005, de 27 de Julho,
que actualiza os preços de medi-
camentos.

> Ministérios das Finanças e da
Administração Pública e da
Educação - Portaria n.º 814/
2005. DR 176 SÉRIE I-B de 2005-
09-13 - Regula o regime de acu-
mulação de funções e actividades
públicas e privadas dos educado-
res de infância e dos professores
dos ensinos básico e secundário.

> Ministério da Justiça - Portaria
n.º 808/2005. DR 174 SÉRIE I-B
de 2005-09-09 - Aprova o modelo
de requerimento de injunção.

> Ministério da Justiça - Portaria
n.º 809/2005. DR 174 SÉRIE I-B
de 2005-09-09 - Aprova as for-
mas de apresentação do reque-
rimento de injunção.

> Ministério da Justiça - Portaria
n.º 810/2005. DR 174 SÉRIE I-B
de 2005-09-09 - Aprova outras
formas de pagamento da taxa de
justiça devida pelo procedimen-
to de injunção diversas das pre-
vistas no Código das Custas Ju-
diciais.

> Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.º 124/2005 determina
a reestruturação da administra-
ção central do Estado.


